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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas
e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San
tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es
critérios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta
gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se à divisâo ter

ritorial: são mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo
o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs
crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e
por todos aqueles que de alguma forma atuam na organização de estatís
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar
uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade 10

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualização cartográfica, bem como a explicit~

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que sâo indis
pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s e Rur~is do Est~do do Espi

rito S~nto permitirá ~pur~r os d~dos censitários produzidos pelo IBGE 
~té então colet~dos ~ p~rtir de setores censitários delimit~dos por cri
térios pur~mente operacion~is - ~tr~vés de um~ nov~ unid~de esp~ci~l de
nomin~d~ Comunid~de.

Ess~ inici~tiva decorre d~ const~tação de que é p~r~ o âmbito d~s comuni
dades que ~s ~tu~is administr~ções públicas municipais vêm exercendo seu
pl~nej~mento e desenvolvendo su~s ~ções.

Assim, ~pós ~ re~liz~ção do Censo de 1991, será possível resgat~r as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-l~s ~ Malha de
Comunid~des Urban~se Rurais do Estado, facilitando ~ elaboração de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e est~dual.

Para ~ consecução dos objetivos desse Projeto, foi necessári~ ~ atuali
zação da base cartográfica dos municípios, bem como a compilação da le

gislação pertinente (Leisde Cri~ção, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
b~no e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, junt~me~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De sum~ importânci~ p~r~ o entendimento do m~teri~l c~rtogr~fiCQ, os con
ceitos ~qui desenvolvidos for~m formu1~dos pelo IBGE; exceção feit~ ~o

conceito de comunid~de, cuj~ definição foi feit~ pelo IJSN, em seu pr~

jeto M~pe~mento de Comunid~des do Espírito S~nto.

Municípios
São ~s unidades de menor hierarquia dentro da organização po1ítico-adml

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordin~rias das assembléias
legislativas de cad~ unidade da Federação e sancionadas pelo governador.

Distritos
São as unidades administrativas dos munlClplOS, criadas através de leis

ordin~rias das câmaras dos vereadores de cada município- e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade·

Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municjpal),

e onde est~ sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitai s.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde est~ sediada a autoridade distrital. Este conceito não inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde não existe legislação que regulamente essas ~reas o IBGE estabelece
um perímetro urbano para fins censit~rios cujos limites são aprovados pe

10 prefeito local.



Localidade

Todo 1ug~r do território n~cion~l onde exist~ um ~glomer~do

de h~bitantes.

1 O

perm~nente

Comunidade
Todo 1ug~r onde exist~ um grupo perm~nente de famílias que mantêm re1a

ções de vizinhança, laços de solid~ried~de, afinid~des cu1tur~is e uti
1iz~m os mesmos equip~mentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila
É ~ área leg~lmente definid~ como urb~n~, c~r~cteriz~d~ por construções,

~rru~mentos e intens~ ocup~ç~o humana. S~o as áre~s afetad~s por tr~ns

form~ções decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas à

expansâo urbana.

Área não urbanizada
É a área legalmente definida como urban~, c~racterizad~ por ocupação pr~

dominantemente de caráter rural.

caracteriza

Área urbana isolada
Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural
Área externa ao perímetro urbano.

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural,
da por um conjunto de edific~ções permanentes e adjacentes,

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou
tos ao longo de um~ via de comunicaç~o.

distri

formando

dispo~



Aglomerado rural de extensão urbana
Loc~lidGde que tem GS c~rGcterísticGs definidorGs de AglomerGdo

e está lOCGlizGdG G menos de 1 kmde dist~nciG dG áre~ efetiv~mente

niz~d~ de um~ cid~de ou vil~ ou de um Aglomer~do Rur~l já definido
de Extens~o UrbGnG, possuindo contigüid~de em rel~ç~o GOS mesmos.

1 1

Rur~l

urbG

como

Aglomerados rurais isolados
Loc~lidGdes que têm ~s cGr~cterístic~s de AglomerGdo RurGl e est~o loc~

lizGd~s G um~ dist~nciG iguGl ou superior G 1 km d~ áre~ efetiv~mente ur

b~niz~dG de um~ cidGde, ou vil~, ou de um Aglomer~do Rur~l já definido
como de Extens~o Urb~n~ s~o cl~ssific~dos em:

Povo~do

QUGndo possui pelo menos 1 (um) est~belecimento comerci~l de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equip~mentos: 1
(um) estGbelecimento de ensino de primeiro gr~u, de primeir~ à qu~rt~

série, em funcion~mento regular, 1 (um) posto de saúde, com Gtendimen
to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender
GOS moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que não esteja
vinculado a um único proprietário do solo, e cujos moradores exerçGm

atividades econômicas quer prlmarlas, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir
caráter privado ou empres~rial.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

c~rentes, de serviços públicos essenci~is (águ~, energi~, esgoto), - oc~

p~ndo ou tendo ocup~do, ~té período recente, terreno de propried~de

alheia (públic~ ou p~rticul~r), dispostos, em geral, de form~ desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

É um ~grup~mento de, no mínimo, 20 h~bit~ntes indígen~s e um~ ou m~is

mor~di~s.

Área especial

É ~ área leg~lmente definida, subordinad~ a órg~o p~blico ou privado,

responsável pela su~ manutenç~o, onde se objetiva ~ conserv~ç~o e prese~

v~ç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, ~ preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas
espeClalS s~o: parquES (nacional, estadual e municipal), reser:vasecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,
áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ~mbiental,áreas

de perservaç~o permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,
áreas indígenas, colônias indígenas, parques indígenas e terras indíg!

nas.

Setor censitário

É a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e
rio,. de 1991.

Agropecuá
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - Oe acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldl
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bal
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compreen
dendo Al tredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu
cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e cor.rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 de novembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SUDRE .

••

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMrLIO DA SILVA COUTI
NHO.
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LEI Nº 1885/63

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribui

ções que lhe são conferidas pelo artigo 21 da Constituição Estadual,
tendo adotado a presente Lei sob nº 55, resolve enviá-la a S. Exa. o

Senhor Governador do Estado, para os fins constitucionais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado no Município de Itapemirim o Distrito de Rio Muqui,

com a desanexação do território do Primeiro Distrito, sede do

mesmo município, com a seguinte divisão territorial e confron

tos: ao oeste, com o Município de Cachoeira de Itapemirim,

partindo da localidade de Safra, até o encontro com o rio
Muqui do Norte; ao norte, partindo de Safra, descendo o rio

Itapemirim, até a confluência com o rio Muqui do Norte; ao sul

e leste, subindo o rio Muqui do Norte até o encontro com

o Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Parágrafo Único - A sede do Distrito do Rio Muqui será na

localidade denominada "Garrafão", a qual passará a se chamar

"Rio Muqui".

Art. 2º - A presente lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1964, revo
gadas as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 05 de novembro de 1963.

HÉLSIO PINHEIRO CORDEIRO



o Governador do Estado do Espírito Santo: Faço saber que a

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

1 8

Assembléia

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram

prir como nela se contém.

.e a façam cum

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, 27 de novembro de 1963
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LEI Nº 3607 /83

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gis1ativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito Administrativo de Itaipava, no Municí
pio e Comarca de Itapemirim, com território desmembrado do Ois
trito Administrativo da Sede.

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o povoado de Itaipava que fica
elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - O Distrito ora criado terá a seguinte delimitação:

a) Com o Município de Piúma

Inicia na foz do Canal do Pinto ou Córrego Comporta, no Rio
Novo; segue por uma reta até o Pico do Morro Aghá; continua
na mesma direção até o Oceano Atlântico (divisa municipal
conforme Lei Estadual 1919 de 31.12.63).

b) Com o Oceano Atlântico
Segue pelo Oceano Atlântico até o Paralelo da Ponte sobre o
Canal do Pinto ou Córrego Comporta, na Estrada que liga
fazenda do Gomes à Rodovia Estadual ES-60.

c) Com o Distrito Sede
Segue por esse paralelo até o Canal do Pinto ou Córrego

Comporta; segue por esse Canal até a sua Foz no Rio Novo.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de dezembro de 1983.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes

20
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Atílio Vivacqua:

22

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM

Começa na foz do córrego Jequitibá no rio Itapemirim, segue pelo di

visar de águas da margem esquerda do córrego Jequitibá; segue por es

te divisor até encontrar o divisor de águas entre os rios Muqui do

Norte e Itapemirim, na divisa com o município de Cachoeira de Itap~

mirim.

2) Com o Município de Cachoeiro de Itapemirim:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Atílio Vi

vacqua; segue pelo divisor de águas da margem direita do córrego In

dependência até a foz deste último no córrego Safra; desce por este

até a sua foz no rio Itapemirim; desce por este até a foz do rLbei

rão da Gruta; sobe por este até encontrar a linha reta pela pedra do

Colégio e pela pedra do Frade; segue por essa linha reta até encon

trar o rio Novo, na divisa com o município de Rio Novo do Sul.

3) Com o Município de Rio Novo do Sul:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Cachoeira

de Itapemirim; desce pelo rio Novo até a foz do canal do Pinto, na

divisa com o município de Piúma.

4) Com o Município de Piúma:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Rio Novo do

Sul; segue por uma linha reta até o ponto mais alto do morro do Agá;

segue por essa mesma linha reta até o Oceano Atlântico.
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5) Com o Município de Presidente Kennedy:

Começa no Oceano Atlântico, na foz do corrego Sericora; sobe por es

te até o lugar denominado Campo Novo; segue pela estrada existente

até o lugar denominado Medonho ã margem do rio Muqui do Norte; sobe

por este até a foz do córrego Jequitibã na divisa com o município de

Atíl io Vivacqua.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Itapemirim e Itapecoá

Começa na margem do rio Itapemirim, no lugar denominado Caju; segue

em 1inha reta até o lugar denominado Cabroca, a margem do rio Novo.

2) Entre os Distritos de Itapecoã e Rio Muqui

Começa na divisa com o município de Cachoeiro de Itapemirim até o lu

gar denominado Caju.

3) Entre os Distritos de Itapemirim e Rio Muqui

Começa no lugar denominado Caju, a margem do rio Itapemirim; desce

por este ate a foz cbrio Muqui do Norte; sobe por este até a divisa com

o município de Presidente Kennedy.
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LEI Nº 4063/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Vargem Alta, desmembrado do Municí
pio de Cachoeiro de Itapemirim, com sede na atual Vila de Var
gem Alta.

Art. 2º - O Município de Vargem Alta fica pertencendo à Comarca de Ca

choeiro de Itapemirim.

Art. 3º - O município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I Divisds Intermunicipais:

Com o Município de Castelo:

Começa na serra da Prata, na cabeceira do córrego Ubá e ri
beirão São Lourenço; segue pelo divisor de águas entre as
bacias dos rios Fruteiras e Castelo, até a cabeceira do
Braço Norte do rio Jucu, no limite com o Município de Do

mingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins
Começa onde termina o limite com o Município de Castelo;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Fru

teiras e Jucu, até o ponto de encontro com o divisor de
águas entre bacias dos rios Fruteiras e Benev~nte, na divi
sa com o Município de Alfredo Chaves.

Com o Município de Alfredo Chaves

Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos
Martins; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos
rios Fruteiras e Benevente, até encontrar o divisor de
águas entre as bacias dos rios Benevente e Novo; segue por
e~te, até encontrar o divisor de águas entre os rios Bene
vente e Iconha, na divisa com o Município de Rio Novo do

Sul.
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Com o Município de Rio Novo do Sul

Começa onde termina a divisa com o Município de Alfredo
Chaves, no ponto de encontro do divisor de águas das ba
cias dos rios Benevente, Iconha e Novo; segue pelo divisor

entre os rios Iconha e Novo, até a cabeceira do ribeirão

Concórdia; desce por este até sua foz no rio Novo; desce

por este até o ponto em que é interceptado pela linha reta

que passa pela pedra do Colégio e pedra do Frade, na divi
sa com o Município de Itapemirim.

Com o Município de Itapemirim

Começa no rio Novo no ponto em que este é interceptado

pela linha reta que passa pela pedra do Colégio e pedra
do Frade, no ponto em que termina o limite com o Município

de Rio Novo do Su 1; segue por es ta 1inha reta até encoritrar o

divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e Itapemi

rim no limite com o Município de Cachoeira de Itapemirim.

Com o Município de Cachoeira de Itapemirim

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e

Itapemirim, onde termina o limite com o Município de Itap~

mirim; segue por este divisor de águas até o ponto de en
contra do divisor de águas entre o ribeirão Salgado e cór

rego Santana: segue pelo divisor da margem esquerda do cór

rego Santana até o mesmo no seu leito com maior declivida

de, na localidade de Alto Gironda; segue por pequeno con

traforte até o divisor de águas entre o rio Fruteiras e

córrego Santana; segue por este divisor até o ponto médio
da cachoeira Alta no rio Fruteiras; segue pelo divisor de
águas entre o rio Fruteir~s e o córrego São Vicente, até
a serra da Prata no limite com o Município de Castelo.

\
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11 - Divisa Interdistrita1:

Entre os Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeir~o da Conc6rdia

e Córrego do Ouro, no limite com o Município de Rio No
vo do Sul; segue pelo divisor de águas da margem direita
do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo; segue pelo d~

visar de águas no morro do Sal, até encontrar a cabeceira
do córrego Caité; desce por este até sua foz no rio Fru

teiras; desce por este até o primeiro ta1vegue da margem

direita deste; sobe por este talvegue até encontrar a

serra de S~o Vicente, no limite com o Município de Ca
choeiro de Itapemirim.

Art. 4º - A instalação do Município de Vargem Alta far-se-á na ocasião

da posse do Prefeito, do Vice-prefeito e dos Vereadores que de
verá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de

Vargem Alta será administrado pelo Prefeito Municipal de Ca

choeiro de Itapemirim e reger-se-á pelas leis e atos regu1ame~

tares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Vargem Alta, no pr~

duto da arrecadação estadual do rCM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi

vo, de acordo com a legislação em vigor para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na da~a de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

,
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Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum
prir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado·

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO

Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei 4063, de 06 de maio de 1988, publicada no Diário Oficial de 10 de

maio de 1988.

ONDE SE LÊ:

Art. 3º -
- Divisas Intermunicipais:

- Com o Município de Castelo ...
- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de
águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon
tro com o divisor de águas entre bacias ...

LEIA-SE:

Art. 3º -

- Divisas Intermunicipais:
- Com o Município de Castelo ...
- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de
águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon

tro com o divisor de águas entre as bacias ...

ONDE SE LÊ:
11 - Divisa Interdistrital
- Entre os Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do
Ouro, no limite com o Município de Rip Novo do Sul; segue pelo divisor
de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo;
segue pelo divisor de águas no ...

,



29

LEIA-SE:
11 - Divisa Interdistrital:

- Entre dos Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do

Ouro, no limite com o Município de Rio Novo do Sul; segue pelo divisor

de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo;

segue pelo divisor de águas do ...

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM
LEI Nº 572/70

DISpnE SOBRE A AMPLIAÇÃO DA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE ITAPEMI
RIM.

3 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

saber

Art. 1º - Passará a ter a zona urbana do Município de Itapemirim as se
guintes delimitações:

Ao Norte: Atravessando o rio Itapemirim, passando pelo lug~

rejo, denominado Pontal, acompanhando a faixa litorânea até
a divisa com o Município de Piúma, com uma profundidade de
1 (hum) quilômetro, paralelamente à orla marítima, confi
nando com os terrenos de Marinha pertencentes ao Domínio da

União;

A Oeste: Com o rio Itapemirim;

- A Leste: Com o Oceano Atlântico;

- Ao Sul: Com a estrada que liga Lagoa D'Anta à propriedade
do Senhor Nabor Ornelas Pôrto, em Jacarandá, de onde con
tinuará até encontrar a estrada que liga Marataíses a Ca
choeiro de Itapemirim, continuando pela referida estrada
em direção a Cachoeiro de Itapemirim até encontrar a cerca
que divide as terras da Usina Paineiras S.A. com o lugarejo
denominado Campo Acima, continuando seguindo a citada cerca
até atingir as margens do rio Itapemirim na altura da divi
sa da Fazenda Lancha com a Fazenda Muritiba.

Art. 2º - A zona suburbana do município será apenas na faixa litorãnea
a partir da linha divisória da zona urbana em Lagoa D'Anta
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Brasília, em 24 de maio de 1961; 140º da Independência e 73º da Repf
blica.

JANIO QUADROS

Romero Costa

Oscar Pedroso Horta

Clemente Mariani
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM
LEI Nº 648/73

MODIFICA A LEI Nº 572 DE MAIO DE
1970 AMPLIANDO A ZONA URBANA EM
SUA DELIMITAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo: Faço sa
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a zona urbana do município de Itapemirim ampliada em sua
delimitação Sul até o Córrego Marobá, na divisa com o Municí
pio de Presidente Kennedy, com uma profundidade de 1 (hum)
quilômetro, paralela a orla marítima, mantendo-se as demais
delimitações fixadas pela lei .nº 572, de 22 de maio de 1970.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog~

das o artigo 2º da citada lei e demais disposições:ffi1 contr!
rio.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Itapemirim, 25 de abril de 1973

THOMÉ DE SOUZA MACHADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM
LEI Nº 908/84

DÁ NOVA DELIMITAÇAo AO PERfMETRO U~

BANO DO 4º DISTRITO DO RIO MUQUI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, usando de
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a
Lei:

seguinte

Art. 1º - O Perímetro Urbano do 4º Distrito do Rio Muqui,
pio, criado pela Lei Municipal nº 748/76, de 26
de 1976, passa a ter as seguintes delimitações:

- Inicia na altura do Km 10 da Rodovia asfaltada

deste Municí
de dezembro

Safra-Mara
taízes, seguindo em linha reta margeando o lado direito do
terreno onde se acha edificada a Igreja da Congregação Eva~

gélica Assembléia de Deus de Garrafão até uma profundidade
de 100m (cem metros); Daí segue paralelamente à referida
Rodovia até atingir a linha divisória do loteamento IIPortal
de Paineiras ll

, onde será construído um conjunto habitacio
nal através da COHAB-ES; Daí contorna o referido loteamen
to até reencontrar a Rodovia Safra Marataízes, na altura do
Km 14,5, aproximadamente; Daí atravessa a referida via a2
fáltica e segue em linha reta por uma cerca de arame farp~

do, divisória da propriedade dos herdeiros do Dr. Benedito
de Souza Machado até uma profundidade de 100m (cem metros);
Desse ponto segue paralelamente à citada Rodovia até o en
troncamento com uma estrada de chão que leva a Sede do Ois
trito; Daí continua paralelamente à estrada de chão, com
a mesma largura de 100m (cem metros), até encontrar a di
visa de propriedades entre Irineu Manoel dos Santos e Oscar
Bertoloti~ onde existe um pequeno campo de futebol; Daí se
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gue pela cerca divisória até atingir a distância de 300m
(trezentos metros) em relação à referida estrada de chão;
Desse ponto volta a seguir paralelamente à estrada de chão
até o seu entroncamento com a Rodovia Safra-Marataízes; Daí
continua, com a mesma largura, paralelamente à referida
Rodovia até encontrar a propriedade de João Júlio da Sil
va; Daí, fechando o perímetro, prossegue em linha reta até
atingir o ponto inicial.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em· contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Itapemirim-ES, 25 de setembro de 1984.

BENEDITO ENÉAS MUQUI
Prefeito Municipal
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LEI DE AREAS ESPECIAIS
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RESOLUÇAO NQ 07/86
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO EspfRITO SANTO
PUBLICADO NO D.O. DE 08/08/86

Aprova tombamento de IvbnlJTEnto Natura 1.

o CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e em con
sonância com o disposto na Lei nº 2947 de 17 de dezembro de 1974 regul~

mentada pelo Decreto nº 626-N de 28 de fevereiro de 1975,

RESOLVE:

Aprovar o tombamento em caráter definitivo do bem natural denominado "0
Frade e a Freira", conforme os pareceres da Câmara de Arte e Patrimônio
Histórico e da Comissão de Legislação e Normas, referendados pelo Plenário
do Conselho Estadual de Cultura, como constante no processo nº 11/84-CEC,
estando o referido Monumento Natural inscrito no Livro de Tombo Arqueoló

gico Etnográfico Paisagístico e Científico sob o nº 06 às páginas 01 verso
à 04, situado na divisa dos Municípios de Itapemirim e Cachoeira de Itap~

mirim é constituído de um conjunto granítico e seu entorno acima da cota
de nível 100 (cem) metros de acordo com o redesenho planialtimétrico abai

xo estampado que faz parte integrante da presente resolução.

Vitória, 12 de junho de 1986

ANNA BERNARDES DA SILVEIRA ROCHA
Presidente do Conselho Estadual de Cultura
NOTA: Com a criação do Município de Vargem Alta (Lei nº 4063/88), o bem Na

tural citado fica também localizado neste Município.
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Art. 2º - A área definitiva do Parque fixada depois do indispensável

estudo e reconhecimento da região, a ser realizado sob a ori

entação e fiscalização do Serviço Florestal do Ministério da
Agricultura.

Art. 3º - As terras, a flora, a fauna e as belezas naturais da área' a
ser demarcada ficam sujeitas ao regime estabelecido pelo Có

digo Florestal, baixado com o Decreto número 23.793, de 23 de
janeiro de 1934.

Art. 4º - Fica o Ministério da Agricultura através do Serviço Flores
tal, autorizado a entrar em entendimento com os Governos dos

Estados do Espírito Santo e Minas Gerais, com as Prefeituras

interessadas e com os proprietários particulares de terras

nas Regiões a serem abrangidas pelo Parque, para o fim especi
al de promover doações, bem como efetuar as desapropriações
que se fizerem necessárias à sua instalação.

Art. 5º - A administração do Parque e as demais atividades a ele afe
tas serão exercidas para funcionários do Ministério da Agricul

tura, designados por esse fim.

Art. 6º - O Ministério da Agricultura baixará, oportunamente, um Regi
menta para o Parque Nacional do Caparaó, dispondo sobre a
sua organização e funcionamento e disciplinando entrada e pe!
manência de turistas e excursionistas, mediante taxas módicas

do acesso e permanência.

Art. 7º - A renda arrecadada pela administração do Parque" será reco
lhida aos cofres públicos, na forma da legislação em vigor.

Art. 8º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua
ção, revogadas as disposições em contrário.

publiC~
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mnpenmento dns Comunidndes Rurnis e Urbnnns foi elnborndo n pnrtir
dns Cnrtns do Brnsil (Rurnis) e Mnpns de Locnlidnde (Urbnnns), com n
coopernção dn EMATER e prefeiturns, pnssnndo n constituir umn nOVn áren
de npurnção dentro de cndn setor. Nn verdnde, nlém dns subdivisões est~

belecidns pelo IBGE (municípios, distritos e setores), fornm incluídns
nnS cnrtns nOVnS unidndes: nS comunidndes.

Nn áren rurnl, o espnÇO físico-geográfico dnS comunidndes, não por
nCnSO e com rnrns exceções, está delimitndo por ncidentes geográficos
que fncilitnm SUn identificnção, tnis como: divisor d'águn, leito de

rios e córregos, podendo nindn ter nS estrndns como elemento de delimitn
ção.

Nn área urbann, o espnÇO físico-geográfico das comunidades está delimita
do pelns nvenidns, ruas e outros ncidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbnno legnl, como: morro, lngos, etc. Além
disso, algumns "Comunidades" terão a mesma delimitação legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.



40

-
4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro da Vila Itapemirim
- Serra Mar
- Centro da Barra
- Areias Negras
- Monte Carlo
- Cidade Nova
- Acapulco
- Vanda Maria

- Santa Rita
- Jardim Balneário Elza
- Arraias
- Ilmenita
- Centro de Marataizes
- Belvedere
- Santa Tereza
- Bairro Alvorada
- Belo Horizonte Otil
- Novo Horizonte
- Belo Horizonte
- Esplanada
- Bairro Atlântico
- Bairro Fátima
- Dona Ruth
- Esplanada II
- Báirro Joá
- Jardim Balneário Arpege

- Lagoa Funda
- Lagoa Encantada
- Parque Balneário Lagoa Danta
- Vila de Lagoa Danta
- Lagoa do Siri
- Saco dos Cações
- Vila Boa Vista
- Loteamento Morobá
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- Candéus
- Pontal
- Campo Acima
- Brejo dos Patos (Povoado)
- Graúna (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Brejo dos Patos
- Siri
- Saco dos Cações
- Nova Jerusalém
- Boa Vista do Sul
- Imburi
- Jabuti
- Campo Novo
- Nova Canaã

- .Jacarandá
- Brejo Grande do Sul
- Santa Rita
- Graúna
- Brejo Grande do Norte
- Cabral

R· M . 1- 10 UqUl*

- Pedra
- Bom Será
- Limão
- Retiro
- Ilha do Julião*2

- Palmital
- 11 ha do Gato*3

- Santa Helena
- Ilha do Leandro
- Piabanha do Norte
- Fazenda Velha

- Sumaré
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DISTRITO: ITAIPAVA
j

COMUNIDADES URBANAS

- Itaipava
- Bairro Joacima

- Itaoca
- Bairro Joacima 11

- Loteamento Monte Aghá

- Gomes (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Gomes

- Itaoca
- Ita i pava

DISTRITO: ITAPECOÁ

COMUNIDADE URBANA

- Itapecoá

COMUNIDADES RURAIS

- Santa Maria do Frade
- Luanda

- Fazenda Colher

- São José do Frade

- Ilha do Julião*2

- Sapucaia
- Ilha do Gato*3

DISTRITO: RIO MUOUI

COMUNIDADES URBANAS

- Rio ~'1uqui

- Paineiras (Povoado)
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COMUNIDADES RURAIS

- Pi~banh~ do Sul

R· M . 1- la uqu 1* ..

- Cacheta

- Córrego do Ouro

- Safra

- Ouvidor
- Coqueiro

- Garrafão

- Paineiras

085: *Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

45

BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATíSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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